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      Canela, 21 de setembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 94/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 94/2017, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente projeto de lei tem como objetivo o município poder intervir em áreas que encontram-se fracionadas de forma irregular e que ainda não são de domínio público, a fim de dotá-las de infraestrutura básica necessária.

O projeto visa a regularização urbana de áreas consolidadas, legitimando assim a posse dos imóveis.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 94, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O PLANO DE REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º A presente Lei dispõe acerca do Plano de Regularização de Áreas Especiais de Interesse Social – PRAEIS, fixando normas, procedimentos e estrutura de gestões concernentes às Áreas Especiais de Interesse Social – AEIS, com a finalidade de proceder sua urbanização e regularização fundiária, integrando-as à estrutura urbana da Cidade.


Art. 2º Para viabilizar soluções habitacionais de interesse social, o Município poderá adotar padrões diferenciados de exigências urbanísticas e de infraestrutura mediante a declaração de Áreas Especiais de Interesse Social – AEIS, desde que sejam asseguradas as condições de segurança, higiene e habitabilidade das habitações, incluindo equipamentos comunitários.
Art. 3º Poderão ser consideradas Áreas Especiais de Interesse Social:
I – os assentamentos habitacionais consolidados de baixa renda, surgidos espontaneamente e carentes de infraestrutura básica;
II – as áreas destinadas a programas habitacionais de Interesse Social.


Art. 4º As Áreas vazias contíguas às AEIS poderão ser incorporadas ao seu perímetro, através de Decreto, desde que sejam destinadas à relocação de habitações e/ou edificação de equipamentos comunitários e sociais, previstos no Plano Urbanístico específico das referidas AEIS.

Art. 5º São princípios do Plano de Regularização das Áreas Especiais de Interesse Social:
I – a adequação da propriedade a sua função social;
II – a priorização do direito de moradia sobre o direito de propriedade;
III – o controle efetivo da utilização do solo urbano nas AEIS;
IV – a preservação do meio ambiente natural e construído;
V – a implementação de infraestrutura básica, serviços, equipamentos comunitários e habitação de acordo com as necessidades socioeconômico-culturais dos moradores das AEIS.
VI – inibir a especulação imobiliária em relação às áreas urbanas situadas nas AEIS, evitando o processo de expulsão dos moradores;
VII – incentivar a participação comunitária no processo de urbanização e regularização fundiária das AEIS;
VIII – respeitar a tipicidade e características das áreas quando das intervenções tendentes à urbanização e regularização fundiária.
Capítulo II
DAS TRANSFORMAÇÕES DAS ÁREAS EM AEIS
Art. 6º São requisitos indispensáveis à transformação de novas áreas como Áreas Especiais de Interesse Social:
I – ser passível de urbanização de acordo com estudo de viabilidade técnica;
II – nas áreas ocupadas:
a) ter uso predominantemente residencial;
b) apresentar tipologia habitacional predominantemente de baixa renda;
c) precariedade ou ausência de serviços de infraestrutura básica.
Parágrafo único. Deverão ser considerados no estudo de viabilidade técnica, previsto no inciso I, deste artigo, os padrões mínimos de salubridade e segurança.
Art. 7º É de competência do Poder Executivo solicitar a transformação de áreas em AEIS. 
Capítulo III
DA REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA
Art. 8º Para cada AEIS deverá ser elaborado plano urbanístico específico, que detalhará o parcelamento e as normas de uso, ocupação e aproveitamento do solo urbano na área. 
§ 1º Os planos urbanísticos deverão considerar, em sua elaboração tanto as condições físico-morfológicas, como a situação fundiária dos assentamentos habitacionais respectivos. 
§ 2º Os planos urbanísticos serão elaborados segundo os tipos de AEIS a que se aplicarão.
§ 3º Os planos urbanísticos específicos de cada área deverão respeitar os princípios enunciados no art. 4º desta Lei.
§ 4º Os mencionados planos urbanísticos poderão indicar parâmetros urbanísticos diversos dos definidos na Lei de Uso e ocupação do Solo desde que consideradas as condições de adensamento e infraestrutura das áreas.
Art. 9º Lote padrão é a área básica, para fins habitacionais, em metros quadrados, determinado para cada AEIS, em função da tipicidade da ocupação local definida no projeto de urbanização e regularização fundiária da respectiva área.
Art. 10. O lote máximo a ser considerado para as AEIS será de 250m².
Parágrafo único. A área do lote que exceder o limite traçado no caput deste artigo deverá ter o seu excedente colocado à disposição do Poder Público.
Art. 11. A metragem do lote mínimo a ser considerado para as AEIS será avaliada considerando a peculiaridade de cada região.
Parágrafo único. Serão também beneficiados, quando da execução de qualquer intervenção prevista no plano urbanístico e de regularização fundiária específico, os lotes cujas edificações sejam objeto de relocação, quando esta não tenha sido ainda efetuada e só puder ser executada em etapa posterior.
Art. 12. Os novos lotes resultantes dos planos urbanísticos ou de remoção, deverão ter área mínima de 125 m².
Art. 13. Os lotes destinados à implantação de equipamentos comunitários poderão exceder em até 4 (quatro) vezes o limite máximo estabelecido no artigo 10 desta Lei.
Art. 14. Os planos urbanísticos específicos, criados através de Decreto, serão elaborados, de acordo com as exigências constantes desta Lei, pelo órgão Municipal responsável pela urbanização das AEIS, conjuntamente com os espaços institucionais competentes.
Art. 15. A reserva de solo virgem nas AEIS, tratada com vegetação, corresponderá a 20% (vinte por cento) da área total do lote, salvo previsão diversa constante do Plano urbanístico específico.
Art. 16. Os sistemas viários compreenderão as ruas, becos e passagens de uso comum que passarão ao domínio público uma vez aprovado o parcelamento do solo.
Art. 17. Para efeito de desmembramento e remembramento, a partir da aprovação do projeto de urbanização e regularização fundiária de cada AEIS, o lote padrão servirá de parâmetro para o deferimento do pedido.
Parágrafo único. Servirão como parâmetro para os fins referidos no caput deste artigo, antes da aprovação do projeto específico, os lotes máximo e mínimo previstos nesta Lei.
Art. 18. Durante a execução do projeto de urbanização e regularização fundiária, os pedidos de remembramento e desmembramento serão definidos no âmbito do Plano Urbanístico específico da área.
Parágrafo único. Finda a execução do Plano Urbanístico da área, os pedidos de desmembramento e remembramento deverão ser encaminhados e aprovados pela Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana.
Art. 19. Os lotes resultantes do parcelamento aprovado para as AEIS, serão destinados aos ocupantes de acordo com as seguintes normas:
I – a cada ocupante somente será destinado um único lote de uso residencial ou misto;
II – é admitida a destinação de um segundo lote, existindo edificação, com uso exclusivamente não residencial, comprovadamente utilizada para sustento familiar.
III – residir em Canela a pelo menos 5 (cinco) anos.
Capítulo IV
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 20. Para promover a regularização jurídica fundiária das Áreas Especiais de Interesse Social, o Executivo Municipal fica autorizado a utilizar os instrumentos jurídicos necessários, e, preferencialmente, a Concessão de Direito Real de Uso.
Parágrafo único. Fica vedada a utilização do instituto jurídico da doação como forma de transferência de bens públicos Municipais situados nas Áreas Especiais de Interesse Social – AEIS.
Art. 21. As Concessões de Direito real de Uso, de natureza gratuita, serão firmadas mediante contrato ou termo administrativo, pelo prazo de 50 (cinquenta) anos, renováveis por igual período, havendo acordo de vontade das partes.
§ 1º As Concessões de Direito Real de Uso terão por objeto área nunca superior a 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados).
§ 2º Havendo ocupação constituída em área superior ao limite estabelecido no parágrafo anterior, poderá o ocupante:
I – legalizar toda área, até o máximo de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), através de contrato de concessão de direito real de uso de natureza onerosa, sendo o valor do mesmo calculado proporcionalmente à área excedente, ou;
II – reintegrar o Município na posse da área excedente, que deverá utilizá-la na formação e ampliação de outros lotes, ou áreas verdes, ou vias de circulação.
Art. 22. O Poder Executivo registrará em livro próprio as concessões de direito real de uso, expedindo, em favor do beneficiário, certidão de inteiro teor do registro, sem embargo do atendimento às disposições contidas no art. 167 e seguintes da Lei nº 6.015/73, de 31 de dezembro de 1973.
Art. 23. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a efetuar a desafetação das áreas públicas nas Áreas Especiais de Interesse Social, através de Decreto, desde de que tal área seja destinada a projetos de urbanização ou de legalização fundiária da respectiva AEIS.
Art. 24. O Poder Executivo ficará responsável pelas despesas relativas ao registro dos imóveis, objeto de programa específico de regularização fundiária, situados em Áreas Especiais de Interesse Social.
Art. 25. Integrarão, necessariamente, os contratos de concessão de direito real de uso relativos a imóveis sitos em Áreas Especiais de Interesse Social, as seguintes disposições normativas:
I – o imóvel concedido será, necessariamente, para fins habitacionais ou mistos, salvo na hipótese estipulada no art. 19, II, da presente Lei.
Capítulo V
DA LEGITIMAÇÃO DA POSSE
Art. 26. A legitimação fundiária será concedida ao beneficiário, desde que atendidas as seguintes condições:
I – o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel urbano ou rural;
ll – o beneficiário ou cônjuge não tenha sido beneficiado por outra legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que situado em núcleo urbano distinto;
III – residente em Canela a pelo menos 5 (cinco) anos;
IV – renda familiar média igual ou inferior a três salários mínimos.
§ 1º Preferencialmente a legitimação da posse será concedida à genitora.
§ 2º A legitimação da posse não será aplicada aos imóveis urbanos em área de titularidade do Poder Público que não seja para este fim.
§ 3º O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo Poder Público emitente, quando constatado que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições estipuladas nessa Lei em ato do Poder Executivo.
Capítulo VI
DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Art. 27. Reconhecida a condição de uma área enquanto Áreas Especiais de Interesse Social pela Câmara Municipal, através de Lei específica, o Poder Executivo, por Decreto, determinará ao Conselho Municipal de Habitação que tome as providências necessárias.
Art. 28. O Conselho Municipal de Habitação é o espaço privilegiado para discussão e deliberação acerca dos projetos de urbanização e regularização jurídica a serem desenvolvidos pelo Executivo Municipal na respectiva AEIS.
Art. 29. São atribuições do Conselho Municipal de Habitação nas AEIS:
I – definir as prioridades das áreas a partir das discussões com a população;
II – coordenar e fiscalizar a elaboração e execução dos planos de urbanização e regularização fundiária;
III – dirimir os conflitos referentes à urbanização e regularização fundiária, em consonância com os planos de regularização urbanístico fundiária específico;
IV – viabilizar a participação da população nas diversas etapas dos processos urbanização e regularização fundiária;
V – elaborar, quando da conclusão dos trabalhos de urbanização e regularização fundiária, parecer de encerramento a ser apresentado ao Poder Executivo Municipal.
Art. 30. Ainda são atribuições do Conselho Municipal de Habitação nas AEIS:
I – propor políticas para intervenção urbanística para as áreas AEIS;
II – estimular e acompanhar a elaboração dos projetos urbanísticos das AEIS de acordo com as diretrizes traçadas nesta Lei;
III – promover a articulação com outras entidades e instituições que trabalham a questão do planejamento urbano na Cidade;
IV – estudar e propor técnicas e processos alternativos para a execução dos projetos urbanísticos nas áreas AEIS;
V – acompanhar as AEIS em processo de urbanização, avaliando o desenvolvimento das obras;
VI – manifestar-se acerca dos pareceres emitidos pelo Poder Público Municipal no que se refere às áreas a serem transformadas em Áreas Especiais de Interesse Social.
Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 31. O custo da regularização e urbanização das AEIS será definido por decreto, em cada AEIS e repassado aos beneficiários, para cobrança em até duzentas vezes. 
Art. 32. Os casos omissos na presente Lei, serão analisados pelo Conselho Municipal de Habitação.
Art. 33. Esta Lei poderá ser regulamentada por decreto.
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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